
 

 

VOTO DE PESAR Nº 01/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI  

O Vereador Professor Jocelino, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 172, XII; Art. 225, II; e Art. 230, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Vitória, que seja registrado nos anais da Câmara o seguinte  

VOTO DE PESAR 

Em razão do falecimento do professor Wellington Luis Gomes dos Santos, ocorrido no dia 

18 de março de 2026, expressamos nossa profunda tristeza e solidariedade. 

Wellington Luis marcou sua trajetória não apenas pelo exercício da docência, mas pela 

presença humana singular que cultivava no ambiente escolar. Reconhecido por sua postura 

acolhedora, proximidade com os alunos e constante disposição em ajudar, construiu 

vínculos sólidos e deixou um legado de afeto, cuidado e dedicação. 

Seu jeito animado, sua parceria no cotidiano escolar e sua sensibilidade contribuíram para 

tornar a escola um espaço mais humano e acolhedor. Sua ausência será sentida nos 

corredores, nas salas de aula e na memória de todos que tiveram o privilégio de conviver 

com sua presença. 

Diante dessa irreparável perda, a Câmara Municipal de Vitória se solidariza com os 

familiares, amigos, estudantes e colegas da EEEFM Almirante Barroso, expressando as mais 

sinceras condolências e registrando, em ata, esta homenagem à sua memória e à sua 

contribuição à educação. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 19 de março de 2026.  

Professor Jocelino 
Vereador - PT      

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003800390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003800390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003800390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330039003800390030003A005000

Assinado eletronicamente por Jocelino da Conceição Silva Júnior em 25/03/2026 07:32 

Checksum: AF9C8E9141D2552B01C35F532E27125D80278885AFA8AA2DAC7E9F522BDC17DF

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003800390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




